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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


R E Q U E R I M E N T O Nº. 555
SESSÃO ORDINÁRIA DE 22/6/2026
Excelentíssimo Senhor Presidente Da Câmara Municipal:
Considerando que um dos deveres do vereador é fiscalizar e que algum tempo atrás, os ônibus das empresas que realizam o transporte coletivo em nossa cidade ficaram sem diesel durante o percurso, fazendo com que os passageiros não conseguissem chegar ao destino final por esse meio de transporte, sendo obrigados a recorrer a outras linhas de ônibus e a aplicativos para buscar meios alternativos de locomoção.
Nesse contexto, segundo informações obtidas, a Prefeitura aplicou multas às empresas de transporte coletivo em razão desses ocorridos. Porém, nas audiências públicas de prestação de contas da Prefeitura sobre as metas fiscais relativas aos quadrimestres de 2025 e 2026, realizadas nesta Casa de Leis, quando questionado pelos vereadores, o Secretário respondeu que não foi recolhido nenhum valor referente a esse tipo de multa.

Diante disso, REQUEREMOS, nos termos da Lei Orgânica do Município e após cumpridas as formalidades regimentais, que seja oficiado ao Excelentíssimo Prefeito FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, bem como ao setor competente, para que sejam informados o número de multas aplicadas às empresas responsáveis pelo transporte coletivo, especialmente referente ao ocorrido no relato acima, seus respectivos valores, bem como o motivo pelo qual não constou, na prestação de contas de 2025 e 2026, qualquer valor arrecadado referente a essas penalidades.
Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 22 de junho de 2026.
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